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PORTARIA N° 1059, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Exonerar, retroativo ao dia 01/11/2017, o Sr. Márcio Queiroz 
Morales, CPF 423.661.007-87, do Cargo Comissionado de Superin-
tendente de Contábil e Financeira -SEMFA, Ref. DAS II, Anexo I, da 
Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 135, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 134.

PORTARIA N° 1060, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Exonerar, a pedido, o Sr. Pedro Martins de Almeida, CPF 
423.770.997-34, do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário e Pesca - SEMDAP, Ref. DAS I, Ane-
xo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

 R  E  S  O  L  V  E:

 Designar o Sr. Thiago Gomes Borges, CPF 114.568.897-70, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental, para, sem ônus, 
responder pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Agropecuá-
rio e Pesca.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 135, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 134.

PORTARIA N° 1061, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

PORTARIA N° 1062, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 06/11/2017, o Sr. Benilson Henri-
que Lessa, CPF 002.104.607-76, para exercer o Cargo Comissionado 
de Chefe de Departamento da Guarda Municipal e Patrimonial - GAB, 
Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro 
de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1063, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 06/11/2017, a Srª. Vitória Moreira 
Serra, CPF 165.517.737-02, para exercer o Cargo Comissionado Co-
ordenador de Divisão da Agência de Correios Comunitária em Valão 
dos Milagres - SEMGA, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 
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1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1064, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 06/11/2017, a Srª. Fernanda Va-
ladão Escudini, CPF 119.567.687-50, para exercer o Cargo Comis-
sionado de Superintendente Jurídico de Apoio Específico - PROJUR, 
Ref. DAS II, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro 
de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 135, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 134.

PORTARIA N° 1065, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Exonerar o Sr. Frank Antônio Felles da Silva, CPF 
096.969217-05, do Cargo Comissionado de Superintendente de De-
senvolvimento a Produção - SEMDAP,  Ref. DAS II, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 135, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 134.

PORTARIA N° 1066, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Pedro Martins de Almeida, CPF 423.770.997-
34, para exercer o Cargo Comissionado de Superintendente de De-
senvolvimento a Produção - SEMDAP,  Ref. DAS II, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Frank Antônio Felles da Silva, CPF 096.969217-
05, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Apoio Opera-
cional - SEMOUR,  Ref. DAS II, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 
17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 135, OMITIDO NO D.O.E. EDIÇÃO Nº 134.

PORTARIA N° 1067, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 

PORTARIA N° 1068, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Dispensar, retroativo ao dia 01/11/2017, o Sr. Osmar Caiana 
Vieira Menezes, CPF 213.658.227-53, da função de responsável pela 
Superintendência de Suprimento e Logística sem ônus para a munici-
palidade. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1069, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/11/2017, o Sr. Tony Roger Araú-
jo Felix, CPF 028.846.447-84, para exercer o Cargo Comissionado 
de Superintendente de Suprimento e Logística - SEMGER, DAS II, 
Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1070, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,
 
 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 06/11/2017, o Sr. Douglas da Silva 
França, CPF 119.126.067-47, para exercer o Cargo Comissionado de 
Coordenador de Divisão de Gestão Patrimonial  - SEMGER,  Ref. 
DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 
2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 1071, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 06/11/2017, o Sr. Wallace Barcelos 
Azeredo, CPF 162.862.317-90, para exercer o Cargo Comissionado 
de Coordenador de Divisão de Faturamento - SEMUS, Ref. DAS V, 
Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1072, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:
 
 Nomear, retroativo ao dia 06/11/2017, o Sr. Guilherme de 
Marillac Cremonez, CPF 170.453.767-31, para exercer o Cargo Co-
missionado de Coordenador de Divisão de Acompanhamento de Con-
vênios e Prestação de Contas - SEMPLO, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1073, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/11/2017, o Sr. Henrique Ribeiro 
de Carvalho dos Santos, CPF 126.158.147-45, para exercer o Cargo 
Comissionado de Coordenador de Divisão de Tecnologia e Informa-
ção - SEMED, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 
de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1074, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 01/11/2017, o Sr. Ledeci Cabral 
Laurindo, CPF 110.100.717-69, para exercer o Cargo Comissionado 
de Coordenador de Divisão de Fiscalização Sanitária - SEMUS, Ref. 
DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 
2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1075, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Marcos Valério Oliveira Morales, CPF 
029.297.297-08, para exercer o Cargo Comissionado de Coordena-
dor de Divisão de Vigilância Epidemiológica - SEMUS, Ref. DAS V, 
Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1076, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis/RJ, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei nº. 1.423, de 29 de Dezembro de 2014.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - Homologar os nomes abaixo para o mandato do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, para o biênio 
2017/2019.

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

1 -Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Michelly Machado Lino Mota
Suplente: Natanny de Souza Silva

2 - Secretaria Municipal de Educação

Titular: Selma de Souza Godinho Barbosa
Suplente: Sabrina Ramos de Souza

3 - Secretaria Municipal de Fazenda 

Titular: Valcimara Vacciana Ferreira dos santos Gonçalves
Suplente: Flávia Garnier Rodrigues

4 - Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Cristiane Aparecida Donna Rodrigues Dias 
Suplente: Gilmar de Souza Coelho Junior

5 - Controladoria Geral Interna 

Titular: Thiago Mota Gonçalves
Suplente: Matheus Braga Araújo Trindade

6 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Titular: Nelzimar Souza de Lacerda
Suplente: Pedro Silva Goudard Cruz

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÃO DE 
USUÁRIOS
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1 - Associação de Produtores e Moradores da Esperança

Titular: Ednaldo Noé de Alvarenga 
Suplente: Silvéria Alves Corrêa Brasil 

2 - Colônia de Pescadores Z-21

Titular: Sirley de Souza Ornelas
Suplente: Paulo Gonçalves Leonardo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

3 - APAE

Titular: Edith Mara Corrêa Ribeiro Nunes
Suplente: Fidélis Faustino Monteiro Ferreira

4 - Centro Espírita - Lar dos Idosos

Titular: Kelen Cristine Silva de Jesus Graça
Suplente: Luiz Antonio Campany Nacif

REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DO SETOR

5 - CRESS/7ª Região – RJ

Titular: Héllya Maria Assunção Trindade
Suplente: Marco Antonio Pedro Vieira

6 - OAB/São Fidélis-RJ

Titular: Cristiane Petrutes Lages Gandra
Suplente: Carla Betânia Maciel da Silva

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua edição, 
retroagindo seus efeitos ao dia 10 de agosto de 2017.

Cumpra-se e publica-se.

São Fidélis/RJ, 13 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

 CONSIDERANDO, por fim, os princípios da eficiência de ob-
servância obrigatória pelo Poder Público, conforme previsto no caput 
do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 DECRETA:

 Art. 1º - Fica declarada a necessidade e, portanto, autori-
zada a contratação de 12 (doze) vacinadores, na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º, § 1º, da Lei Municipal nº 
842/2001, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo novembro de 2017, 
podendo ser renovado por igual período, para trabalharem na Cam-
panha de Vacinação Contra Febre Aftosa.

 Art. 2º - As atribuições dos contratados deverão seguir aque-
las delineadas pela Coordenação da Campanha de Vacinação Contra 
Febre Aftosa.
 
 Art. 3° - A contratação por prazo determinado de que trata 
este Decreto se aplica o regime jurídico administrativo especial, sem 
que ocorra a incidência das disposições da Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT.

 Art. 4° - O contrato firmado de acordo com este Decreto ex-
tinguir-se-á:

I - Pelo término do prazo contratual; 
II - Por iniciativa do contratado, desde que ocorra aviso prévio com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
III - Imediatamente, quando o contratado incorrer em infração aos 
deveres e proibições previstas nas disposições disciplinares apli-
cáveis aos servidores efetivos.
IV - Imediatamente, pelo término da causa que originou a contra-
tação temporária;

 Art. 5° - A extinção do contrato, por iniciativa da Administra-
ção Pública, antes do prazo contratual, não enseja direito à indeniza-
ção. 

 Art. 6º - As contratações dar-se-ão com base no artigo 37, 
IX, da Constituição Federal.

 Art. 7º - A Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Hu-
manos deverá promover a contratação dos profissionais, remetendo 
os contratos para registro no E. Tribunal de Contas e, ainda, numerar 
os mesmos.

 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2017.

São Fidélis-RJ, 10 de novembro de 2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.565, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público relacionada a 
Campanha de Vacinação Contra Febre Aftosa , 
e dá outras providências.
 

 AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhe confere o ordenamento jurídico pátrio, 
com fulcro na Constituição da República Federativa do Brasil e Lei 
Orgânica Municipal e,

 CONSIDERANDO a necessidade de manter sob controle a 
FEBRE AFTOSA no Município, através da CAMPANHA DE VACINA-
ÇÃO CONTRA FEBRE AFTOSA;

 CONSIDERANDO a impossibilidade de remanejamento de 
outros servidores do quadro da Prefeitura, sem prejuízo do serviço 
público;

 CONSIDERANDO a excepcionalidade e temporariedade da 
Campanha, fator que não recomenda a admissão de pessoal em car-
gos efetivos, configurando a hipótese prevista no artigo 37, IX, da 
Constituição Federal;

 CONSIDERANDO que o artigo 1º, § 2º, da Lei Municipal nº 
842/01, prevê a contratação por prazo determinado para atender con-
vênio e programas mantidos em parceria com outros órgãos, enqua-
drando-se a hipótese na exceção do artigo 37, IX, da Constituição 
Federal;

PORTARIA Nº 011/2017
                                                                                     

 A COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 DE SÃO FIDÉLIS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOL-
VE divulgar, com base no Decreto nº 3.545/2017, o resultado dos re-
querimentos contra o resultado geral de aprovados e classificação do 
Processo Seletivo nº 001/2017:
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São Fidélis -RJ, 14 de novembro de 2017.

OSMAR CAIANA VIEIRA DE MENEZES 
Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos

HENRIQUE SERRA DA SILVA
Gerente de Gestão de Pessoal 

da Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

BRUNA ARAÚJO SIQUEIRA 
Secretário Municipal de Saúde

ROSA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Chefe de Departamento de Recursos Humanos da Secretaria

 Municipal de Saúde 

BRUNO AZEREDO GOMES
Procurador Geral do Município 

LUCIANA MOZER DA SILVA 
Advogada da Procuradoria Jurídica do Município.
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